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DECRETO N° 088/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prcfcila Municipal de Iporã, Eslado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposlo na L-ei Municipal n'̂ 669/201)3, de
19/11/2003. publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1°- Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporjí. Estado do Paraná,
um Crédito Adicional Suplementar no valor dc R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado a atender as
despesas que adiante especifica:

02 - PODER EXECUTIVO

02 - ASSESSORIA JURÍDICA
0309200032.002 - SERVIÇOS JURÍDICOS
3.3.90.00.00.0000.98 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 30.000.00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072,006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.00.00,0000.114 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00

04 - SECRETARIA EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452,070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVAS
3.3.90.00.00.0000.404 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20,000,00
TOTAL. RS 80.000,00

ArL 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1° deste
Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do canccIamcnto total/parcial das dotações a saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 - DIVISÃO DEOBRAS E SERVIÇOS
1545200333.018- RECUP./CONST./PAV./ASFÁLTICA
4.4.90.00,00,0000.590 - APLICAÇÕES DIRETAS R$

1545200343.019- GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00,0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL RS

30.000,00

50.000,00
80.000^0

data dc sua publicação.
Art. 3° - Re%'Ogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm vigor na

Paço Municipal, 03 d; junho de 2004.

MARIA'AlO/lfen5À ZXGO UDENAL
Municipal
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